
Questões prejudiciais 

1. A obrigação imposta pelo tribunal à recorrida de emitir um 
visto Schengen ao recorrente, requer que o tribunal dê como 
provado, nos termos do artigo 21. o , n. o 1, do Código de 
Vistos ( 1 ), que o recorrente tenciona sair do território dos 
Estados-Membros antes de o visto requerido caducar ou é 
suficiente que o tribunal, após análise do artigo 32. o , n. o 1, 
alínea b), do Código de Vistos, não tenha dúvidas fundadas, 
causadas por circunstâncias específicas, quanto à intenção 
expressa pelo recorrente de sair do território dos Estados- 
-Membros antes de o visto requerido caducar? 

2. O Código de Vistos estabelece um direito de exigir a emis
são de um visto Schengen, quando os requisitos de entrada, 
designadamente os do artigo 21. o , n. o 1, do Código de 
Vistos, estiverem preenchidos e não se verifique nenhum 
motivo para recusar o visto nos termos do artigo 32. o , 
n. o 1, do Código de Vistos? 

3. O Código de Vistos opõe-se a uma regulamentação nacional 
que permite, em conformidade com o Regulamento (CE) n. o 
810/2009, a emissão a um cidadão estrangeiro de um visto 
de trânsito através do território dos Estados Schengen ou 
para estadas previstas no território desses Estados, com a 
duração de até três meses por cada período de seis meses a 
contar da primeira data de entrada no território (visto 
Schengen)? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 810/2009 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 13 de julho de 2009, que estabelece o Código Comunitário 
de Vistos (Código de Vistos) (JO L 243, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hof van 
Cassatie van België (Bélgica) em 17 de fevereiro de 2012 
— Rose Marie Bark/Galileo Joint Undertaking, em 

liquidação 

(Processo C-89/12) 

(2012/C 133/32) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hof van Cassatie van België 

Partes no processo principal 

Recorrente: Rose Marie Bark 

Recorrida): Galileo Joint Undertaking, em liquidação 

Questão prejudicial 

Deve o artigo 11. o , n. o 2, dos Estatutos da Empresa Comum 
Galileu, em anexo ao Regulamento (CE) n. o 876/2002 ( 1 ) do 

Conselho, de 21 de maio de 2002, que institui a empresa 
comum Galileu, em conjugação com o artigo 2. o do mesmo 
regulamento, ser interpretado no sentido de que o regime apli
cável aos outros agentes da União Europeia e, mais especifica
mente, as condições de remuneração previstas nesse regime são 
aplicáveis aos membros do pessoal da empresa comum Galileo 
que são contratados a prazo? 

( 1 ) JO L 138, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela High Court 
of Ireland (Irlanda) em 17 de fevereiro de 2012 — Health 

Service Executive/SC, AC 

(Processo C-92/12) 

(2012/C 133/33) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Ireland 

Partes no processo principal 

Demandante: Health Service Executive 

Demandadas: SC, AC 

Questões prejudiciais 

1. Uma decisão que prevê a detenção de um menor por um 
determinado período de tempo noutro Estado-Membro, 
numa instituição que presta cuidados de caráter terapêutico 
e educativo, está abrangida pelo âmbito de aplicação mate
rial do Regulamento n. o 2201/2003 ( 1 )? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, que 
eventuais obrigações resultam do artigo 56. o do Regula
mento n. o 2201/2003 do Conselho no que se refere à 
natureza do mecanismo de consulta e de aprovação, com 
vista a assegurar a proteção efetiva de um menor que deve 
ser detido nessas condições? 

3. Se um órgão jurisdicional de um Estado-Membro tiver con
siderado a colocação de um menor por um determinado 
período numa instituição de prestação de cuidados em re
gime de internamento noutro Estado-Membro e tiver obtido 
a aprovação desse Estado em conformidade com o artigo 
56. o do Regulamento n. o 2201/2003 do Conselho, a deci
são do órgão jurisdicional que ordena a colocação de um 
menor por um determinado período numa instituição de 
prestação de cuidados em regime de internamento situada 
noutro Estado-Membro deve ser reconhecida e/ou declarada 
executória nesse outro Estado-Membro antes de a colocação 
poder ser efetuada? 

4. Uma decisão do órgão jurisdicional que ordena a colocação 
do menor por um determinado período numa instituição de 
prestação de cuidados em regime de internamento situada 
noutro Estado-Membro, aprovada por esse Estado-Membro 
em conformidade com o artigo 56. o do Regulamento n. o 
2201/2003 do Conselho, produz efeitos jurídicos nesse ou
tro Estado-Membro antes de ser concedida a declaração de 
reconhecimento e/ou de executoriedade após a conclusão do 
processo para a obtenção dessa declaração de reconheci
mento e/ou executoriedade?
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5. Se uma decisão do órgão jurisdicional que ordena a coloca
ção de um menor por um determinado período numa ins
tituição de prestação de cuidados em regime de interna
mento situada noutro Estado-Membro ao abrigo do artigo 
56. o do Regulamento n. o 2201/2003 do Conselho for re
novada por um determinado período adicional, deve a apro
vação do outro Estado-Membro, nos termos do artigo 56. o , 
ser obtida para cada renovação? 

6. Se uma decisão do órgão jurisdicional que ordena a coloca
ção do menor por um determinado período numa institui
ção de prestação de cuidados em regime de internamento 
situada noutro Estado-Membro ao abrigo do artigo 56. o do 
Regulamento n. o 2201/2003 do Conselho for renovada por 
um determinado período adicional, deve a decisão ser reco
nhecida e/ou declarada executória nesse outro Estado-Mem
bro em relação a cada renovação? 

( 1 ) JO L 338, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Administrativen sad Sofia-grad (Bulgária) em 21 de 
fevereiro 2012 — ET Agrokonsulting 04 Velko 
Stoyanov/Izpalnitelen direktor na Darzhaven fond 

«Zemedelie» — Razplashtatelna agentsia 

(Processo C-93/12) 

(2012/C 133/34) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen sad Sofia-grad. 

Partes no processo principal 

Demandante: ET Agrokonsulting 04 Velko Stoyanov. 

Demandado: Izpalnitelen direktor na Darzhaven fond «Zemede
lie» — Razplashtatelna agentsia. 

Questões prejudiciais 

1. O princípio da efetividade consagrado na jurisprudência [do 
Tribunal de Justiça] da União Europeia e o princípio da 
tutela jurisdicional efetiva consagrado no artigo 47. o da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia devem 
ser interpretados no sentido de que se opõem a uma dispo
sição processual nacional como o artigo 133. o , n. o 1, do 
Código de Processo Administrativo, que faz depender a 
competência judicial para apreciar litígios administrativos 
relativos à execução da política agrícola comum da União 
Europeia unicamente da sede da autoridade administrativa 
que praticou o ato administrativo impugnado, tendo em 
conta que essa disposição não considera o local onde os 
terrenos se situam nem o local da residência do demandan
te? 

2. O princípio da equivalência consagrado na jurisprudência do 
Tribunal de Justiça da União Europeia deve ser interpretado 

no sentido de que se opõe a uma disposição processual 
nacional como o artigo 133. o , n. o 1, do Código de Processo 
Administrativo, que faz depender a competência judicial 
para apreciar litígios administrativos relativos à execução 
da política agrícola comum da União Europeia unicamente 
da sede da autoridade administrativa que praticou o ato 
administrativo impugnado, tendo em conta o § 19 das 
disposições transitórias e finais da lei que altera e completa 
o Código de Processo Administrativo (que diz respeito à 
determinação do tribunal competente para apreciar litígios 
internos de direito administrativo relativos a terrenos agrí
colas)? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Verwaltungsgericht Stuttgart (Alemanha) em 27 de 
fevereiro de 2012 — Herbert Schaible/Land Baden- 

-Württemberg 

(Processo C-101/12) 

(2012/C 133/35) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgericht Stuttgart 

Partes no processo principal 

Recorrente: Herbert Schaible 

Recorrido: Land Baden-Württemberg 

Questões prejudiciais 

São submetidas ao Tribunal de Justiça da União Europeia as 
seguintes questões prejudiciais: 

a) a obrigação de identificar individualmente os animais, im
posta ao recorrente pelo artigo 3. o , n. o 1, e pelo artigo 4. o , 
n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 21/2004 ( 1 ), 

b) a obrigação de identificar individualmente os animais por 
meios eletrónicos, imposta ao recorrente pelo artigo 9. o , 
n. o 3, primeiro parágrafo, do Regulamento (CE) n. o 21/2004, 
na versão do Regulamento (CE) n. o 1560/2007 ( 2 ), e 

c) a obrigação de manter o registo de exploração C, imposta ao 
recorrente pelo artigo 5. o , n. o 1, em conjugação com o anexo 
B, ponto 2, do Regulamento (CE) n. o 21/2004 

são compatíveis com o direito da União hierarquicamente su
perior e, portanto, válidas? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 21/2004 do Conselho, de 17 de dezembro de 
2003, que estabelece um sistema de identificação e registo de ovinos 
e caprinos e que altera o Regulamento (CE) n. o 1782/2003 e as 
Diretivas 92/102/CE e 64/432/CEE (JO L 5, p. 8). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1560/2007 do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2007, que altera o Regulamento (CE) n. o 21/2004 no que diz 
respeito à data de introdução da identificação eletrónica dos ovinos e 
caprinos (JO L 340, p. 25).

PT 5.5.2012 Jornal Oficial da União Europeia C 133/19


	Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hof van Cassatie van België (Bélgica) em 17 de fevereiro de 2012 — Rose Marie Bark/Galileo Joint Undertaking, em liquidação  (Processo C-89/12)
	Pedido de decisão prejudicial apresentado pela High Court of Ireland (Irlanda) em 17 de fevereiro de 2012 — Health Service Executive/SC, AC  (Processo C-92/12)
	Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Administrativen sad Sofia-grad (Bulgária) em 21 de fevereiro 2012 — ET Agrokonsulting 04 Velko Stoyanov/Izpalnitelen direktor na Darzhaven fond Zemedelie — Razplashtatelna agentsia  (Processo C-93/12)
	Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Verwaltungsgericht Stuttgart (Alemanha) em 27 de fevereiro de 2012 — Herbert Schaible/Land Baden-Württemberg  (Processo C-101/12)

